PROJETO DE LEI Nº 3.848, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre a criação da Área de Proteção Ambiental Serra do Timóteo, localizada no Município de Timóteo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1o – Art. 1º - Fica declarada Área de Proteção Ambiental (APA), denominada “APA SERRA DO TIMÓTEO”, a área localizada no Município de Timóteo, Estado de Minas Gerais.
Art. 2o – A APA SERRA DO TIMÓTEO será constituída por terras públicas e privadas, comportando uma área de 3.167,4098 hectares, conforme delimitado no Memorial Descritivo constante do Anexo I e no Mapa constante do Anexo II, ambos desta Lei
Art. 3o – Para implantação e funcionamento da APA SERRA DO TIMÓTEO serão adotadas pelo Poder Público Municipal as seguintes medidas:
I – a constituição de um Conselho de Gestão Colegiada da APA SERRA DO TIMÓTEO, com a participação dos segmentos envolvidos na região: 
a) Poder Executivo: 03 representantes;

b) Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA: 01 representante; 

c) setor econômico: 01 representante; 

d) Organização não Governamental Ambientalista: 01 representante;

e) bairros integrantes da comunidade: 06 representantes, sendo 01 representante de cada; 

f) Instituto Estadual de Florestas - IEF: 01 representante;  e 

g) comunidade científica:  01 representante;
II – o zoneamento ambiental da APA SERRA DO TIMÓTEO, que será definido por Lei, em articulação com o Conselho de Gestão Colegiada, indicando as atividades a serem incentivadas em cada zona, bem como as que deverão ser limitadas ou não permitidas, de acordo com a legislação vigente;
III – a utilização dos instrumentos legais e dos incentivos financeiros governamentais, para assegurar a proteção da Zona de Vida Silvestre e uso racional do solo, conforme determinados no zoneamento ambiental;
IV – a adoção de medidas de incentivo à melhoria da qualidade de vida da população local;
V – a divulgação de medidas previstas nesta lei, objetivando o esclarecimento da comunidade local sobre a APA SERRA DO TIMÓTEO e suas finalidades.
Art. 4º - Serão restringidas ou não permitidas na APA SERRA DO TIMÓTEO:
I – a implantação de atividades industriais potencialmente poluidoras, capazes de afetar o sistema fluvial e a qualidade do ar;
II – a realização de obras de terraplanagem e a abertura de canais, quando estas iniciativas importarem em sensível alteração das condições ecológicas locais, principalmente na Zona de Vida Silvestre;
III – o exercício de atividades capazes de provocar acelerada erosão das terras ou acentuado assoreamento das condições hídricas;
IV – o exercício  de atividades que ameacem extinguir espécies da biota regional;
V – o uso de biocidas, indiscriminado ou em desacordo com as normas ou recomendações técnicas oficiais.
Art. 5º - A instalação de novos empreendimentos ou atividades que importem na alteração do uso do solo da APA SERRA DO TIMÓTEO, sem prejuízo de autorizações e licenças federais ou estaduais previstas na legislação específica, dependerão da autorização prévia da Prefeitura Municipal, que somente poderá concedê-la mediante:
I – a análise do projeto e exame das alternativas possíveis;
II – a análise dos impactos ambientais provocados pelo empreendimento;
III – a indicação de restrições e medidas consideradas necessárias à salvaguarda dos recursos naturais atingidos.
Art. 6º - A supressão vegetal das áreas de Floresta Estacional Semidecidual só ocorrerá quando de relevante interesse social ou utilidade pública, mediante parecer do órgão competente, observado o prescrito na Lei Florestal do Estado de Minas Gerais no 14.309/02, a Lei Ambiental Municipal 1.184/91 com seus Decretos e alterações posteriores, sendo destinadas, prioritariamente, às zonas de vida silvestre.
Art. 7º - As áreas não constantes do perímetro previsto nesta Lei e protegidas por lei estadual ou federal terão sua utilização precedida licenciamento ambiental.
Art. 8 – O prazo para elaboração do Plano de Manejo é de 18 (dezoito) meses, contados a partir da vigência desta Lei.
Art. 9º - A APA SERRA DO TIMÓTEO será supervisionada, administrada e fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Timóteo, de forma integrada com o órgão de gestão colegiado.
Art. 10 - Fica a Prefeitura Municipal de Timóteo autorizada a firmar convênios com órgãos e entidades públicas e privadas, para a realização dos objetivos previstos para a APA SERRA DO TIMÓTEO.
Art. 11 - Os recursos financeiros advindos da aplicação da Lei Estadual nº 12.040, de 28 de dezembro de 1995, decorrentes da criação desta unidade de conservação deverão contemplar, prioritariamente, medidas que assegurem a implantação do zoneamento ambiental e a melhoria da qualidade de vida da população local.
Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei nº 2.451, de 04 de junho de 2003.
Art. 13 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, __ de __________ de 2014; 50º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 035/2014
Senhora Presidente,
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos seus Ilustres Pares na Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a criação da Área de Proteção Ambiental Serra do Timóteo, localizada no Município de Timóteo e dá outras providências”.
Tal iniciativa busca caracterizar a real situação da Área de Proteção Ambiental (APA) da Serra do Timóteo, frente aos objetivos da conservação e sustentabilidade, que são os princípios básicos da instituição de uma Unidade de Conservação de Uso Sustentável. 
Através de análises buscamos identificar seus atributos naturais e a relação destes com os diferentes fatores antrópicos e de uso e ocupação consolidados na Unidade.
Também de uma forma objetiva buscamos descrever sobre os fatores que levaram à criação dessa Unidade de Conservação, analisando fatos históricos, mecanismos legais instituídos, o contexto participativo, a gestão e a expectativa quanto seu futuro.
Toda análise parte da premissa que uma Unidade de Conservação não pode ser vista como uma “ilha” e ou, em outras palavras, apresentar-se de forma isolada e concorrente aos objetivos de seus principais atores.
Uma Unidade Conservação de Uso Sustentável considera que o “Uso e Ocupação do Solo” se dê de forma ordenada, que existam “Regulamentos” e “Gestão Compartilhada” com instrumentos que incentivem, limitem e ou proíbem determinadas ações, atividades e ou empreendimentos, com o menor grau de interferência possível no meio ambiente, no direito de propriedade e na vida das pessoas, sejam essas, tradicionais, residentes e até mesmo vizinhas.
De forma coerente analisamos seu perímetro e os usos e ocupações de seu território (áreas urbanas e industriais, áreas de remanescentes florestais, áreas de silvicultura, áreas de agricultura e pastagens, outros). Analisamos sua condição de relevo (planialtimetria – curvas de nível), sua hidrografia e suas áreas de preservação permanente. 
Consideramos ainda os quesitos ambientais relevantes, como a proteção de nascentes e a preservação de remanescentes florestais existentes. De igual maneira foram considerados os quesitos relacionados à fauna regional como: áreas de dessedentação, de abrigo e corredores ecológicos. Todos esses quesitos relacionados com a presença do Parque Estadual do Rio Doce, no município.
Destacamos o fato de que o município de Timóteo é relativamente pequeno, possuindo apenas 144 Km2.
Desde sua emancipação já possui preservados 51 Km2 do seu território, como áreas pertencentes ao Parque Estadual do Rio Doce, que já havia sido instituído através do Decreto-Lei nº 1.119, de 14/07/1944 - fato que consideramos relevante quanto à proteção e conservação da biodiversidade. 
Destacamos ainda que desde 1989, através da Lei Municipal Nº. 1.137/89 o município já havia definido seu Perímetro Urbano. Em função desse perímetro urbano definido, veio ao longo dos anos fomentando e apoiando o desenvolvimento socioeconômico municipal, incluindo as áreas posteriormente abrangidas pela APA Serra do Timóteo.
Esclarecemos que o PERD somente teve seu Plano de Manejo aprovado através da Deliberação IEF Nº. 1217/ 2002, de 07 de Julho de 2002, onde definiu uma Zona de Amortecimento.
A Zona de Amortecimento definida no Plano de Manejo do PERD já havia excluído as áreas de entorno relacionadas aos bairros Alegre, Santa Terezinha, Recanto Verde, Limoeiro e Distrito Industrial e seus entornos imediatos. Todavia, permaneceram inseridas na Zona de Amortecimento o bairro Macuco e as Comunidades Urbanas do Licuri e Celeste. Esse fato ocorreu provavelmente pelo desconhecimento por parte da equipe que elaborou o Plano de Manejo, daquilo que era definido como perímetro urbano municipal. Relacionamos esse fato pela existência de um conflito de interesses que se instalou em função de uma demarcação equivocada da Zona de Amortecimento do PERD.
A Prefeitura Municipal cria a Área de Proteção Ambiental Municipal – APA Serra do Timóteo em 2003, através da Lei n.º 2.451, de 04/06/2003, com 44 Km2, dentro do seu perímetro urbano. 
Uma Área de Proteção Ambiental é uma Unidade de Conservação de Uso Sustentável e para tanto é previsto seu Zoneamento Ecológico-econômico, definindo dentro do seu perímetro que é urbano, quais áreas possuem atributos ecológicos que carecem de uma atenção especial para proteção, preservação e ou conservação ambiental; assim como, quais áreas possuem atributos que proíbam, limitam e ou incentivam o desenvolvimento urbano e socioeconômico.
Esse zoneamento, por diferentes fatores não foi viabilizado desde sua criação.
Em sequência, a Administração Municipal institui o Plano Diretor Municipal em 2004, através da Lei nº. 2.500, de 07/05/04. De igual maneira, o Plano Diretor Municipal que também possui a função de ordenamento do território, não definiu o ordenamento do território da APA Serra de Timóteo, limitando-se a confirmar que a mesma se encontra em perímetro urbano e que é sujeita à Plano de Manejo. 
Daí, já se completaram 12 anos de existência do Plano de Manejo do PERD, que não sofreu nenhuma avaliação e ou revisão nesse período. Os conflitos anteriormente instalados encontram-se potencializados e carecem de urgente intervenção para soluções compatíveis entre os diferentes atores de todo o entorno da Unidade, não se limitando apenas às áreas relacionadas ao município de Timóteo;
Do mesmo modo, completaram 11 anos de existência da APA Serra de Timóteo, que sequer teve seu Plano de Manejo e ou Zoneamento Ecológico-econômico elaborado. Os conflitos instalados também encontram-se potencializados e agravados pela completa falta de diretrizes quanto ao seu ordenamento territorial, dentre outros quesitos;
Por fim, completaram 10 anos de existência do Plano Diretor Municipal, que também não sofreu nenhuma avaliação e ou revisão nesse período. Os conflitos instalados encontram-se potencializados e carecem de urgente intervenção para soluções compatíveis entre os diferentes atores do município.
Em uma simples análise, observamos que somadas as áreas da APA Serra de Timóteo e do Parque Estadual do Rio Doce, cerca de 66% (95Km2 em 144Km2) do território municipal possui severas restrições de uso.
Ainda assim, dentro dos 34% restantes, deveremos considerar que grande parte dessa área é ocupada pelo patrimônio APERAM (áreas industriais, dentre outras).
De forma bem objetiva o município encontra-se com severas restrições que impossibilitam seu desenvolvimento. Não havendo como pensar em proteção, preservação e desenvolvimento sustentável, sem contemplarmos os quesitos relacionados à inclusão social.
Assim, o município após longa análise e considerando os quesitos anteriormente informados vem apresentar a proposta de redução do perímetro da área da APA da Serra do Timóteo.
A APA que possui originalmente 4.400,00 hectares passará a conter 3.167,4098 hectares, o que corresponde 72% da área atual.
Para a elaboração da proposta atual, buscamos preservar as áreas que realmente possuem atributos ecológicos significativos e que se justifiquem como Unidade de Conservação.
Dessa forma, a proposta atual contempla para a APA Serra do Timóteo:
1 – proteção a todas as nascentes do córrego Limoeiro, que é o principal curso de água da APA, 

2 – proteção a todas as áreas atualmente administradas pelo CEA-Oikós;

3 – proteção a todas as áreas de remanescentes florestais da Serra de Timóteo;

4 – a criação de um corredor ecológico, que faz a ligação do CEA–Oikós, desde o bairro Primavera até o Parque Estadual do Rio Doce;

5 – a instituição de uma Zona Tampão no entorno adjacente ao Parque Estadual do Rio Doce, como mecanismo de assegurar a proteção imediata dessa Unidade de Conservação.
De igual maneira, a proposta atual, excluí da Área de Proteção Ambiental:
1 – As áreas urbanas dos bairros: Alegre, Santa Terezinha, Limoeiro, Recanto Verde, Alphavile e Macuco; assim como, do Distrito Industrial do Limoeiro e do novo Distrito Industrial do Limoeiro Velho;

2 - as áreas correspondentes às ocupações irregulares consolidadas do Arataca, do Nova Esperança - CAENE e dos Chacareiros no bairro Limoeiro que carecem de serem regularizadas, mediante ações de controle, mitigação e ou até mesmo de compensação ambiental;

3 – as áreas disponíveis para o desenvolvimento das atividades agrosilvipastoris que se encontram com usos consolidados e que não carecem de ações relacionadas à alteração do uso e ocupação do solo.
Com essa ação, a Administração Municipal busca sanar uma série de conflitos instalados em função exclusiva da legislação existente. 
Não há nessa proposta nenhum indicativo de que a Administração Municipal busca beneficiar qualquer dos atores envolvidos no território da APA. 
Trata-se de uma ação que possibilita à Administração Municipal atual, de forma participativa, possibilitar a regularização de situações consolidadas e reconhecer como regulares ocupações, atividades e empreendimentos ali instalados mediante programas anteriormente fomentados pelo próprio município.
A proposta atual não prevê nenhuma nova intervenção geradora de impacto ambiental negativo nas áreas, ao contrário, busca preservar as áreas que realmente possuem atributos e ou funções ecológicas compatíveis com as definições de uma Unidade de Conservação.
Quando de sua criação a APA Serra do Timóteo, não foi pensada dentro dos princípios que regem uma UNIDADE DE CONSERVAÇÃO.
Foi criada sem uma discussão prévia de seu perímetro, sem a participação popular e sem uma justificativa técnica-científica. Na verdade foi criada pensando na Lei do ICMS-ecológico. 
Todavia, a falta de atributos ecológicos significativos em grande parte de seu território (que na verdade correspondem a áreas com usos antrópicos acentuados); a falta do Zoneamento Ecológico-econômico, a falta de um Plano de Manejo, a falta de um Conselho de Gestão, a completa falta de difusão de informações e de participação popular, não permitiram que a APA da Serra de Timóteo fizesse parte do Cadastro Estadual de Unidades de Conservação; ou seja, seu objetivo primeiro nunca foi alcançado.
É dentro de uma visão e de uma proposta de gestão participativa que propomos o perímetro atual para a APA da Serra de Timóteo. Entendemos que assim, estaremos ordenando o uso e ocupação do território municipal, preservando realmente àquelas áreas que possuem atributos ecológicos e ambientais significativos.
Não consideramos e ou fundamentamos nessa redação nenhuma relação socioeconômica. Todavia é importante frisar que atualmente no território da APA da Serra de Timóteo é concentrado um significativo número de empreendimentos industriais, de comercio e serviços que são fundamentais para a economia municipal e para a geração de emprego e renda. Sem considerar o número de residências e de habitantes que recebem tratamento diferenciado do restante do território municipal; tratamento esse, com maiores restrições, por possuírem como embasamento, os diferentes instrumentos normativos, que de forma equivocada se encontram em vigor.
Buscamos nesse momento, com essa ação reduzir significativamente os conflitos instalados. Todavia, temos conhecimento que uma série de outras ações municipais necessitam ser empreendidas para uma solução plena.
A título de exemplo, citamos que a Administração Municipal necessita reavaliar seu Plano Diretor promovendo o rezoneamento de seu território. Essa atitude seria suficiente para redução de tantos outros conflitos instalados.
Desta forma, submetemos a presente matéria à apreciação de Vossa Excelência e Nobres Edis, esperando que a mesma venha a ter uma acolhida favorável, com sua unânime apreciação.

Renovando votos de destacado apreço e distinta consideração, firmamo-nos.

Atenciosamente
Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
